
Rio de Janeiro, 08 de Março de 2018

Aos Cuidados de:            NILTON ALVES DA COSTA

Nº Sinistro: 3180106010

Vitima: NILTON ALVES DA COSTA

Data do Acidente: 30/04/2017

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: JOSE EDUARDO DA SILVA

Assunto: AVISO DE SINISTRO

Senhor(a),

Informamos que o seu pedido de indenização foi cadastrado sob o número de sinistro
3180106010.

Esclarecemos que o valor para a cobertura de Invalidez Permanente é de ATÉ R$ 13.500,00,
apurado com base no grau da lesão permanente sofrida, conforme legislação vigente.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 dias, a partir do recebimento pela
seguradora de toda a documentação necessária.

Sendo necessários documentos ou informações complementares, o prazo será interrompido. O
prazo de 30 dias recomeça assim que a seguradora receber os documentos ou as informações
complementares.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT C
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Rio de Janeiro, 08 de Março de 2018

Aos Cuidados de:             NILTON ALVES DA COSTA

Nº Sinistro: 3180106010

Vitima: NILTON ALVES DA COSTA

Data do Acidente: 30/04/2017

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: JOSE EDUARDO DA SILVA

Assunto: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Senhor(a),

Após a análise dos documentos apresentados no sinistro cadastrado sob o número
3180106010, identificamos a necessidade de regularizar a documentação apresentada,
conforme a seguir:

A documentação deve ser entregue na COMPREV SEGURADORA S/A, onde o aviso de sinistro
foi registrado, juntamente com cópia desta correspondência.

O prazo regulamentar de 30 dias para análise do pedido da indenização do Seguro DPVAT foi
interrompido e terá sua contagem reiniciada a partir da entrega da documentação
complementar na seguradora acima indicada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito neste prazo, o seu pedido
de indenização será negado por ausência de comprovação documental. Providencie a
documentação o quanto antes para comprovar o seu direito à indenização do Seguro DPVAT.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Documentação médico-hospitalar não
conclusivo
- Declaração do Proprietário do Veículo não
conclusivo
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Rio de Janeiro, 02 de Julho de 2018

Aos Cuidados de:  NILTON ALVES DA COSTA

Sinistro: 3180106010

Vítima: NILTON ALVES DA COSTA

Data do Acidente: 30/04/2017

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: JOSE EDUARDO DA SILVA

Assunto: INTERRUPÇÃO DE PRAZO

Senhor(a),

Comunicamos que o prazo regulamentar de 30 dias para análise do pedido de indenização do
sinistro cadastrado sob o número 3180106010 foi interrompido, em razão da necessidade de
apuração de dados e informações por parte desta seguradora.

Solicitamos aguardar novo contato sobre o seu pedido de indenização, o que ocorrerá tão logo
sejam concluídas as análises cabíveis.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 25 de Julho de 2018

Carta n°: 13140345

A/C: NILTON ALVES DA COSTA

Nº Sinistro: 3180106010
Vitima: NILTON ALVES DA COSTA
Data do Acidente: 30/04/2017
Cobertura: INVALIDEZ
Procurador: JOSE EDUARDO DA SILVA

Ref.: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO, COM MEMÓRIA DE CÁLCULO DE INVALIDEZ

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que estamos disponibilizando o pagamento da indenização do seguro obrigatório
DPVAT cujo o valor e os dados disponibilizamos a seguir:

Creditado: NILTON ALVES DA COSTA
Valor: R$ 1.687,50
Banco: 001
Agência: 000003165-8
Conta: 000010105999-X
Tipo: CONTA POUPANÇA

Memória de Cálculo:

Multa: R$ 0,00

Juros: R$ 0,00

Total creditado: R$ 1.687,50

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um tornozelo 25%

Graduação: Em grau médio 50%

% Invalidez Permanente DPVAT: (50% de 25%) 12,50%

Valor a indenizar: 12,50% x 13.500,00 = R$ 1.687,50

NOTA: O percentual indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, sendo este

aplicável sobre o limite da indenização por Invalidez Permanente.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou

através do nosso site www.seguradoralider.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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POLÍCIA 

CIVIL 
PARAÍBA 

GOVERNO 
DA PARAÍBA 

Secretaria de Estado da 
Segurança e da Defesa Social 

' 	SECRETARIA DE ESTADO DA 
SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL 

Delegacia Geral da Policia Civil 
I° Superintendência Regional de Policia Civil 

Delegacia Especializada de Acidentes de 
Veículos da Capital 

CERTIDÃO DE REGISTRO DE OCORRÊNCIA 
N°00049.01.2018.1.00.420  

CERTIFICO, em razão de meu oficio e a requerimento verbal de pessoa interessada, o Registro de 
Ocorrência Policial N° 00049.01.2018.1.00.420, cujo teor agora passo a transcrever na integra: À(s) 09:05 horas 
do dia 11 de janeiro de 2018, na cidade de João Pessoa, no estado da Paraíba, e nesta Delegacia Especializada 
de Acidentes de Veículos da Capital, sob responsabilidade do(a) Delegado(a) de Polícia Civil Alberto Jorge 
Diniz e Silva, matrícula 1331957, e lavrado por José Saulo Araujo Negreiros, Agente de Investigacao, matricula 
1372611, ao final assinado, compareceu Nilton Alves da Costa, CPF n° 010.092.414-00, nacionalidade 
brasileira, estado civil casado(a), identidade de gênero masculino, profissão Vigilante, filho(a) de Elza do 
Monte Lima e Severino Alves da Costa, natural de João Pessoa/PB, nascido(a) em 12/11/1980 (37 anos de 
idade), residente e domiciliado(a) no(a) Rua São Pedro, N° 319, bairro Cristo Redentor, tendo como ponto de 
referência Mercadinho Rede Uni Loja, na cidade de João Pessoa/PB, telefone(s) para contato (83) 98640-1385. 

Dados do(s) Fatos: 

Local: Presidente Feliz Antonio, Bar de Dó, João Pessoa/PB, bairro Cruz das Armas; Tipo do Local: via/local 
de acesso público (rua, praça, etc); Data/Hora: 30/04/17 15:00h. Tipificação: em tese, capitulada no(s) LEI 
9.503/97 ART. 303: LESÃO CORPORAL NO TRÂNSITO. 

E NOTIFICOU O SEGUINTE: 

QUE o notificante conduzia um veículo tipo motocicleta,modelo HONDA CG 125 FAN ES, de cor preta, ano e 
modelo;2011/2012 de placa OEZ 9150/PB, chassi n°9C2JC4120CR519379, estando a mesma registrada em 
nome de ELIVALDO DE OLIVEIRA COSTA, portador do CPF n° 840.550.144-49,que o notificante não 
conhece essa pessoa,pois já pegou de terceiro;QUE o notificante relata que ao chegar na rua Presidente Feliz 
Antonio no bairro de Cruz das Armas o mesmo perdeu o controle do veiculo acima citado e veio a cair ,que 
devido ao fato veio a se lesionar conforme laudo medico,expedido pelo medico Dr. Juan Jaime Alcoba Arce-
CRM 3323/PB,datado de 04/08/2017;QUE o notificante a principio foi socorrido pelo SAMU, para o hospital 
de Emergência e Trauma Senador Humberto Lucena conforme laudo médico cujo boletim de entrada 
997569;QUE segundo o notificante ao ser atendido no hospital recebeu alta,mas que devido a forte dores o 
mesmo acionou o corpo de bombeiros conforme certidão de ocorrência n°293/2017 e retornou para o hospital 
de trauma Senador Humberto Lucena, conforme laudo médico acima citado.QUE não quer representar 
criminalmente. 

Sendo o que havia a constar, cientificado(a) o(a) declarante das implicações legais contidas no 
Artigo 299 do Código Penal Brasileiro, depois de lida e achada conforme, expeço a presente Certidão. A 
referida é verdade. Dou fé. 

João Pessoa/PB, 11 de janeiro de 2018. 

OSÉ AULO ARAUJO'  NEGREIROS 
Agente de Investigacao 
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA POUPANCA

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 18/07/2018

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 1.687,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: NILTON ALVES DA COSTA

BANCO: 001

AGÊNCIA: 03165-8

CONTA: 000010105999-X

Nr. da Autenticação A66DD4A6F1ECF12C













































































PARECER DE PERÍCIA MÉDICA

Cidade: Natureza:
Seguradora:

Número:
NILTON ALVES DA COSTA CAPEMISA SEGURADORA

DE VIDA E PREV. S/A

3180106010 João Pessoa Invalidez Permanente
30/04/2017Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data da perícia:

FRATURA DOS OSSOS DA PERNA DIREITA.

SUBMETIDO A TRATAMENTO CIRÚRGICO. EVOLUIU COM CONSOLIDAÇÃO VICIOSA. RECEBEU ALTA.

Limitação funcional do tornozelo direito.

Com sequela

05/07/2018

Observações:

 PARECER

Descrição do exame
médico pericial:

VÍTIMA REFERE DOR NO TORNOZELO. AO EXAME FÍSICO, VÍTIMA APRESENTA REDUÇÃO MODERADA DOS
MOVIMENTOS ARTICULARES DO TORNOZELO DIREITO COM PERNA EM VARO.

Médico examinador: Andre Lopes Soares

CRM do médico: 6144

UF do CRM do médico: PB

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um
tornozelo 25 % Em grau médio - 50 % 12,5% R$ 1.687,50

Total 12,5 % R$ 1.687,50

 PRESTADOR

Médico revisor:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

ACE GESTÃO DE SAÚDE LTDA

OTELO CORRÊA DOS SANTOS FILHO

52.18145-0

UF do CRM do médico: RJ



Laudo de Avaliação Médica para fins de Verificação e

Quantificação de Lesões Permanentes em Vítimas do Seguro DPVAT

 
Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo.

Número do Sinistro: 3180106010

Nome do(a) Examinado(a): NILTON ALVES DA COSTA

Endereço do(a) Examinado(a): 

RUA IND JOAO URSULO, 319 - CRISTO - João Pessoa - PB - CEP 58085710

Identificação - Órgão Emissor / UF / Número: [ SSP   /PB ] 2239033                   

Data e local do acidente: [ 30/04/2017 ] JOAO PESSOA - PB            

Data e local do exame: [ 05/07/2018 ] João Pessoa                 [ PB ]

Resultado da Avaliação Médica

I.  Descreva o(s) diagnóstico(s) das lesões efetivamente produzidas no acidente relatado e
comprovado.
FRATURA DOS OSSOS DA PERNA DIREITA.

II.  Descreva o exame físico atual especificamente relacionado ao diagnóstico relatado.
VÍTIMA REFERE DOR NO TORNOZELO. AO EXAME FÍSICO, VÍTIMA APRESENTA REDUÇÃO MODERADA DOS
MOVIMENTOS ARTICULARES DO TORNOZELO DIREITO COM PERNA EM VARO.

III.  Nexo de causalidade: as lesões descritas são decorrentes do acidente trânsito e
comprovadas na documentação apresentada?
[ X ] Sim [    ] Não

IV.  Descrever o tratamento realizado, eventuais complicações e a data da alta.
SUBMETIDO A TRATAMENTO CIRÚRGICO. EVOLUIU COM CONSOLIDAÇÃO VICIOSA. RECEBEU ALTA.

V.  Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível a qualquer medida
terapêutica)?
[  X ] Sim [    ] Não

VI.  Descrever objetivamente as sequelas (déficits funcionais permanentes) resultantes do
acidente:
Limitação funcional do tornozelo direito

Caso a resposta do item V seja “Não”, concluir utilizando apenas as opções no item
VII “a”. Caso a resposta seja “Sim”, valorar o dano permanente no item VII “b”.

VII. Segundo previsto no inciso II, §1° do art. 3° da Lei 6.194/74, modificado pelo art. 31°
da Lei 11.945/2009 determine o dano corporal permanente e o quantifique correlacionando
a melhor graduação e, em caso de danos parciais, o percentual que represente os
prejuízos definitivos em cada segmento corporal acometido.



a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o enquadramento
no campo das observações (*).

(    ) "Vítima em tratamento"
Esta avaliação médica deve ser
repetida em ___ dias

(    ) "Sem sequela permanente" (Não
existem lesões diretamente decorrentes de
acidente de trânsito que não sejam
suscetíveis de amenização proporcionada
por qualquer medida terapêutica)

b) Havendo dano corporal segmentar, apresente abaixo as graduações que sejam
relativas ás regiões corporais acometidas.

Região Corporal (Sequela):
Tornozelo direito                       
% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
( X ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100%
completo

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________
% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100%
completo

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________
% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100%
completo

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________
% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100%
completo

VIII.  * Observações e informações adicionais de interesse voltado ao exame médico e/ou
a valoração do dano corporal.

Andre Lopes Soares - CRM: 6144 - PB









PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

NILTON ALVES DA COSTA CAPEMISA SEGURADORA
DE VIDA E PREV. S/A

3180106010 João Pessoa Invalidez Permanente

30/04/2017Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 02/07/2018

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DE PERNA DIREITA

NÃO INFORMADO O TIPO DE TRATAMENTO REALIZADO.

Observações:

Documentos
complementares:

DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA NÃO PERMITE AVALIAR SEQUELA.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Sim

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00

PRESTADOR

Nome do médico:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

VISÃO MÉDICA LTDA

REGINALDO WANIS

52.43685-6

UF do CRM do médico: RJ
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